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For matura antes de prisao n
remit ¢cao de pena por Ene
O fato de o preso ja ser formado no ensino médio ant
de pena por apr ov acEdxoa npeo sNaecriioonralnodo Ensino Médi o (EI
Freep
O entendi mento é do Superior T
aplicado pelo ministro Joel 1
Habeas Corpus a um detento. O
Sd0 Paulo havia negado o benefl’.
“A conclusdao do tribu I de ori
i mpossibilidade de concesséao d
aprovacao no Enem aos enados
ensino médio concluido, néao est
jurisprudéncia desta corte sup
A remicao reivindicada pel o pre STJ reforcou que cabe r €
indeferida pelo juizo de Execucg preso que foi aprovadReg(
Admi ni strativa Judici aria (RAJ). ,
advogd@aamaina Aparecida Batista dos Santos
interpbs agravo em execucdo e a 42 Céamara de Direit
por unani mi dade.
Para o colegiado, conceder remi cadao a quem ingressa
concluido gera “situac¢cbes injustas, nao razoaveis
sentenci ados, muitos até anal fabetos, necessitardadao d
aprovados no mesmo exame.
Al ém i Sso, beneficio nessas condi¢cbes desprezari a
a ressocializacdao com o studo na prisaéa
A defesa sustentou no HC que a decisédo do TJ-SP vali
Paciornik deu razdo a defesa do réu, destacando que
sobre a matéria foram unificados pela 32 Sec¢cdo da co
de marco de 2025.
Nessa data foram julgado 0s embargos de divergénci a
2.576. 955/ ES. O STJ defi iu ser cabivel a remic¢a pe
ensino médio concluido anteriormente, pois o éxit n
mesmo para quem, fora da cadeia, ja possuia esse gr a
HC 1.009.335/ SP
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https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/avaliacao-e-exames-educacionais/enem

